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    Estado de São Paulo

Secretária da Administração

NONO TERMO DE RERRATIFICAÇÃO EM CONVÊNIO Nº048/2016, QUE ENTRESI CELEBRAM A PREFEITURAMUNICIPAL. DE RIBEIRÃO PRETO, COM AINTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DASAUDE, E A FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIAVISANDO O DESENVOLVIMENTO CONJUNTO DE“o: AÇÕES E SERVIÇOS «DE. SAUDE NO. ÂMBITO DOSISTEMAÚNICODE SAÚDE-SUS.

  

 

  

 

  

  

m lado “aPrefeitura
sedenesta Cidade, na

001-56, de acordo
ato, representada
rtador do RG nº
o simplesmente

stacidade, na rua
3.370.183/0001-89,
tor Administrativo
362.019.658-31 e

G nº 12.728.012-1 e
da Lei nº 8.080, de

gerais daLei nº 8.666,de
láusulas e condições já
omum acordo resolvem:

 

  

 

Prot.Dr. Sandro Sarpe
).997.568-80dorava   
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“CláusulaPrimeira - DoObjeto
E nodere ula Quinta (DosRecui

jueconste:

 

    

: - CláusulaSegunda-DosRecursos inanceiros ..

O valor anual máximo estimado para execução do presente convênio importa em até R$24.305.839,72 (vinte e quatro milhões, trezentos e cinco mil, oitocentos e trinta e novereais e setenta e dois centavos), através das seguintes dotações02.09.70.10.302.10105.2.0001.3.3.90.39 — Vinculo — 01.300-71,02.09.70.10.302.10105.2.0001.3.3.90.39  — Vinculo — 05.302-04 e 02.09.7010.302.10105.2.0002.3.3.90.39 - Vinculo: 08.302.04, sendo: | NyA os
epartamento de Administração Geral — Gerênciamento de Convênios e Locações Pd!Via São Bento s/nº - Jardim Mosteiro — Fone: (16) 3977-8833 — Ramal 8862 ,
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Prefeitura Municipal«de RibeirãooAdministração
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

Tabela 1 — Programação Orçamentária

 

    1- Alta(a Complexidade (Máximo) 8.000,00 96.000,00 Vinculado Federal
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Hospitalar. O .
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| dosserviçosdeassistênciahospitalare| 2.550.000,00| Vinculado Federalambulatorial — Propostas de Emendas
Parlamentares ano 2020.

1.498.224,92 21.301.776,04
Subtotal até até

1.734.763,56 24.140.239,72,
1.512.024,92 21.467.376,04

Total até até
1.748.563,56 24.305.839,72 
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      simoneMa carbelini,
Agente d Administração

Prefeitura Municipal de RibeirãoPreto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

Detalhamento dos Componentes da Programação Orçamentária:

Componentes Pós-Fixados:

1 —- Componente pós-fixado de Alta Complexidade: será repassado a CONVENIADA, a
: posteriori (pós-produção,: aprovação..e. Processamento):de: «acordo.«com. a-produção mensal
o Aprovada pelaCONVENENTE,com.limites.fisiísicos entár los.enoValor anual    

     . o CONVENIADA,a posterior (pós-produção apro
: Produção1mensalaprovadoECONVEI

  

      

 

  

 

   ntes,O valor médio

: ntosreais) mensais.

operíodode setembro

: à este componente édeR$5.800,00 (cinco 1
Cálculosestimados com base.na,a médiada produçãodesse:co!
de 2018 a agosto de2019. ie
   

: x dediaporbase de pagamento. mensal
Im,460,00 (piso) atéR$ 947.998,64 (teto),TA VE /SU
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ououtras que vier

 

  “ Análisee comproy ação doo desempenhodasmeta
metas gualiiadivas ni Do :  
responsável pela análise e comprovação do desempenho que consistirá na média final da
pontuação das metas apuradas nos três meses. Na hipótese de verificação de situação
ensejadora de desconto, devido ao descumprimento das metas pactuadas, o mesmo será
aplicado nos pagamentos dos três meses subsequentes (ao trimestre avaliado), de acordo com
o percentual de cumprimento das metas. O percentual do pagamento do valor variável está

As'avaliações serão realizadas trimestralmente.AComissão de Acompanhamento será À

definido na Tabela 2, ad
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O valor do recurso financeiro a ser repassado referente à soma dositens 3 e 4 será pago da seguintemaneira:

    
    

  

   

   
  

   

   
    

  

 

  

  
   

 

  

Valor fixo

Valor variável

Total . .
O valor fixoserá pago|
atingimentodas metasqu

90%

10%

100%

De R$ 2.591.019,66 a R$ 3.229.673
De R$ 287.891,07 a R$ 358.852,66

DeR$ 2.878.910,73a R$ 3,588.5
ariávelcondicionadoaodesempenho no

neste DocumentoDescritivo.
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Nos trêsprimeiros meses, a CONVENIADAreceberáo pagamento integral.AComissão de
Acompanhamento será responsável pela análise e comprovação do desempenho mediante o
cumprimento das metas dos indicadores de monitoramento dos Leitos de UTI Adulto da Rede '!
de Urgência e Emergência discriminadas no Documento Descritivo. Na hipótese de
verificação de situação ensejadora de desconto, devido ao descumprimento das metas
pactuadas, o mesmo será aplicado nos pagamentos dos três meses subsequentes (ao trimestre
avaliado), de acordo com os percentuais de desempenho alcançados, descritos na Tabela 4.
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Tabela 4 - Distribuição percentual e financeira das metas dos leitos de UTI adulto (Rede deUr ênciae Emery ência):
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o: instituídanaap ia no

    

  

Nos três primeiros meses,a.CONV) INIADA+I
“ Acompanhamentona es vel pela

Tabela 6 - Distribuição percentual e financeira das metas dos Leitos de UTI Neonatal(Rede Cegonha)

  

 

 

      
  

8 a 10 pontos 100 % 143.572,565a 7 pontos 80 % 114.858,05 Ted< 4 pontos 70 % 100.500,79
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, Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

9 — Leitos de Enfermaria Clínica de Retaguarda (Rede de Urgência e Emergência) —
trata-se de um incentivo de custeio diferenciado de acordo com os critérios estabelecidos pela
Portaria nº 2.395 de 11/10/2011 e Portaria nº 2.085 de 24/10/2016, referente a habilitação e à
qualificação de leitos de enfermaria clínica de retaguarda previstos no Plano de Ação da Rede
de Atenção às Urgências do Estado de São Paulo, conforme Portaria nº 7W/GM/MS, de 9 de
janeiro de 2014. : une suco merasonce
Nostrêsprimeiros meses, aCONVENIADAreceberáopagamentointegral:A Comissão de
Acompanhamento será responsável pelaanálise e comprovaçãododesempenho mediante o
cumprimentodasmetas dos indicadores de monitoramentodosleitos déenfermaria clínica de
retaguarda. discriminadas no DocumentoDescritivo. Nahipótesedeverificaçãode situação

- ensejadora de desconto, devidoao descumprimentodas r tas pactuadas, o mesmo será
- aplicado nospagamentos dos três mesessubsequentes (aotrimestre avaliado), deacordo com

ados. descritosna/ dd
     

  

  

  

- Os percentuais de desempenhoalcanç

 

Tabela 7- Distribuiçãoopercentualé financeir dasmeta
juarda (Rede de Urgência é Emergência).SE U os

 

LeitosdeEnfermaria
   

  

   

   

   
  disponibiliz pr

verãogarantirototal:de vagas (oferta),

“deverãoser. garantidos, ind

 

    

  

  
  

 

     

 

11 - Incentivo da rede de urgênciae emergência:
rede de urgência e emergência que será repassado à CONVENIADA.

Nostrês primeiros meses, a CONVENIADAreceberá o pagamento integral. A Comissão de '
Acompanhamento será responsável pela análise e comprovação do desempenho mediante o
cumprimento das metas dos indicadores de monitoramento do Incentivo da rede de urgência e
emergência discriminadas no Documento Descritivo. Na hipótese de verificação de situação

Departamento de Administração Geral - Gerenciamento de Convêniose Locações
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ensejadora de desconto, devido ao descumprimento das metas pactuadas, o mesmo será

aplicado nos pagamentos dos três meses subsequentes (ao trimestre avaliado), de acordo com
os percentuais de desempenho alcançados, descritos na Tabela 9.

Tabela 9.+ aDdstebuição percentual e financeira das metas do incentivo da rede de
ur
  

  

  
aR$  

   

 

  

  
  

   

 

   

 

 

 
 

8 a10pontos | “405.000,00
5a 7 po 324.000,00

— Es poni —28350000  
 

 716119092
135.370.17

   

    

de- Grupo de
ar Considerando
que consolida as normas

X as.açõese os serviços de

saúde. do Sistema Único de Saúde: considerandoa1 produção.ambulatorial e hospitalar de

média complexidade referente aos serviços prestados pelos estabelecimentos hospitalares
privados sem fins lucrativos registradas nos sistemas de informações ambulatorial e hospitalar
(SIA/SIH/SUS) durante o ano de 2018; e considerando a importância e a participação do setor
filantrópico no Sistema Único de Saúde, resolve que ficam estabelecidos recursos aos
Hospitais privados sem fins lucrativos em parcela única de acordo com a Portaria abaixo: ”
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enumenam    

- Portaria GM/MSnº 3.339, de 17 de dezembro de 2019: estabelece recurso no valor de R$

273.077,00 (duzentos e setenta e três mil e setenta e sete reais) a ser repassado pelo Ministério

da Saúde aos Municípios, em parcela única, através do Fundo Nacional de Saúde.

14 - Incremento temporário ao custeio dos serviços de assistência hospitalar e

ambulatorial - Propostas de Emendas Parlamentares ano 2019.

Considerando a Portarianº 395,de 14 de marçode 2019, “que regulamenta a apicação das

  
    

   

 

Assistência de.Média e“Alta Com

e discriminadasnas Portariasabaixo: E

= Portaria GM/MS nº3.670de20de dienhro:de

100.000,00. (cem. mil reais), através da propo tá

“36000287012201900.

- Portaria.GM/MS nº.3.899de28de dezembro de2019:es

400.000,00:(quatrocentos.mil. reais) atr

36002611201900.

 

 

curso-no» valor de R$

- parlamentar número

 

elecerrecursonovalor de R$
a roposta de emenda parlamentar número    

   

  

  consolidaàas normas sobre o finatitiamento ea ansferênciados:recursos-federais para as
açõeseos.serviços desaúde do Sistema Único de Saúde, observando 0 disposto no Capitulo II

da Portariaa88/GMIMS, de 23 de março de 2020, que dispõe sobreàeede emendas

 

tariasabaixo:

recurso.no.; valor de R$

entar número

    

  

 

    

 

no valor de R$

   “36000306637202000,Código da Emenda 26200007

100.000,00 (cem mil reais), através da proposta de emenda parlamentar número
360003 14049202000, Código da Emenda 28130014.
- Portaria MS/GM nº 953, de 24 de abril de 2020: estabelece recurso no valor de R$

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), através da proposta de emenda parlamentar
número 36000306628202000, Código da Emenda 31350002.

     
VU |Departamento de Administração Geral —- Gerenciamento de Convênios e Locações .
VA Via São Bento s/nº - Jardim Mosteiro — Fone: (16) 3977-8833 — Ramal 8862
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Cláusula Terceira - Da Ratificação das Cláusulas
l. Ficam ratificadas e incorporadas a este as demais condições e Cláusulas não alteradas
pelo presente, contidas no Termo Original e Termos de Rerratificação anterior.
Assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de
igual teor na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram e abaixo assinam.

 - ,RibeirãoPreto,18demaio de 2020.

  

      

    

Dai
—ChefedaDivisão de Avaliação Conirole éa CRFnº187.785.628-2]

   

   

1o%EMondiGarbelini
. no 1% : qi o
Departamêniode Administração Geral

(ma Paulo4 do fonis”
2. Anna Paula Roque dos Santos
Departamento de Administração Geral
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Secretaria da Administração

DOCUMENTO DESCRITIVO
Convênio nº 048/2016.
Processo Administrativo nº 02.2016.048173-9,

Documento Descritivo do convênio entre à Prefeitura Municipal de
Ribeirão Preto, com a interveniência da Secretaria Municipal da

"Saúde. e-aFundação Hospital Santa Lydia, com o propósito de
operacionalizar as ações-e serviçosplanejados de gestão, assistência
e avaliação. emacordo com a: Portaria GM nº.3.410 de 30 de
dezembro de 2013, -acrescido das especificidades do município,

“previamente definido entre as partes. ci

1- AÇÕESESERVIÇOSDESAÚDE, NASÁREAS DE ASSISTÊNCIA, GESTÃO PRESTADOSPELA CONVENIADA . mari eme Gan Co sab RR OE
ades aba por meio do Complexo Reguladorda CONVENENTE,sendo quea CONVENIADAconta comoutras especialidades que poderão ser ofertadasao SUS, de acordo comanecessidade dapopilaçãoedosistema. o

As especialidades abaixo ofertadas estão disponíveis aos usuários do SUS,
  

Consultasmédicas especializadas:
 

 
 

 

  

   
 

 

   
    

Especialidade. | CapacidadeTotaldo|Oferta Anual ao SUS.ERR sc Hospial 0|
Anestesiologia “2 250 eo 0 150| CirurgiaGeral 476 E 420.[Ortopediaé traumatologia. 6.500 5.600.[Cardiologia«0 s “11,500 e - 10.560“| ProntoAtendimento ClínicaMédica 16.800 o 15.120Pronto Atendimento Ortopedia Ee 5 00.000: = 15.000.Total 55,526 46.850   
quadro acima:e tem agendaambulatorial de cirurgiá geral, ortópedia efístulas:

OBS: ACONVENIADA “realiza atendimento em urgência/émersência nasespeci

Procedimentosde MédiaCom 1

 

exidade E

 

 

  

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

    

Grupode Procedimento | CapacidadeTotal | OfertaAnual |FED =|.  doMospital. | - aoSUS-| Radiodiagnóstico -... = 40.000 - “33.000Ultrassonografia 25.000 23.568Ecocardiografiatranstorácica 1.200 960Diagnóstico em Laboratório Clínico” 1.500.000 1:450.000Tratamentosclínicos , 3.700 “3.200Atendimentos/Acompanhamentos 5.800 5.24]Coleta de Materiais (punções e biopsias) 135 130Métodos diagnósticos em especialidades . 1.350 1.272Cirurgias Ambulatoriais Especializadas 625 583
Cirurgia do sistema osteomuscular 182: 160Total ; 1.577.992 1.518.114   

   ephrtamento de Administração Geral - Gerenciamento de Convêniose Locações
“Via São Bento s/nº - Jardim Mosteiro - Fone:(16) 3977-8833 — Ramal 2862
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OBS:
1) Os exames quando necessário devem ser realizados com sedação e a cobrança da mesmaserá em Ficha deAtendimento Ambulatorial-FAA.

2) Equipamentos: Deverãoter manutenção preventiva. No caso de quebra, o conserto ou reposição do
mesmo deverá ser providenciado imediatamente e informado à Secretaria sobre o ocorrido e o prazo, sem“comprometimento da cotamensal. .
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 Cirurgia ortopédica/trauma 800 700Cirurgia proctológica
12 0Cirurgia urológica
12 ÔCirurgia oncológica
I2 0Total

2.31 1.070
Obs:Háofertade i
urgência/emergêne

 

 

 

     — nação:em:clínica:cirárg    

  

  
  

 

ica urgência/emereência e emelínica:médica em

H : Estrutura 

A CONVENIADA
Conformedados do  

   Totalde 1 eos
GE

Ne
  
   

  

T

   

  

 

  

  

  N

Neurologiã eTobl mao

   
  

   

  

ObTc  
   
  

 

  

 

eitosPed   

 

  

 

TotaldeL

Crônicos

Total  
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Leitos

 

    

  

   
UTI Adul H
UTI II Adulto — Covid-19
UTI Neonatal-tipo HI
UTI Pedi HI
Total

- OBS: (9)leitos
(*) Lei

  
   

    

  

   

 

   

    

 

habilitados:
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Bomba de infusão

Desfibrilador
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Incubadora

Monitor de ECG

Monitor de

 

      
  

   

  

  

o invasivo
Monitor de pressão não invasivo
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Reanimador / ambú

or / ventilador

Eletrocardi

Eletroencefalógrafo
Endoscópio das Vias Respiratórias

pio Digestivo.
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deste índice será retroativa a 4 meses
médio de ia leitos de clínica

F médio de leitos ci ICOS
T médio de ncia leitos ICOS
Taxa de mortalidade institucional

Alimentação do Sistema Comunicação de Informação Hospitalar e
Ambulatorial (CIHA). É do manter a

“| TaxadeOcupaçãoHospitalar
avali

T

  

     

    

    

         
    
     

      

< 10 dias

< 03 dias

< 08 dias
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 alimentação do sistema mensalmente, Na inobservância desta

|

e Ambulatorial (CIHA)responsabilidade, a Instituição não pontuará. A Divisão de

|

alimentado mensalmente.Avaliação e Controle e Auditoria (DACA) informará à Comissão de
Avaliação do Convênio.    
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3 por diretor médico da
Diretor. designado pela
16.0.

: 27 de novembro de 2014
todas às AIH.
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PtaA 45até 584] 2
< 450 0

: — >306.000 7
Produção grupo 0202 - Diagnóstico em 360.000 234.000 até 305.999 5laboratório clínico o 180.001 até 233.999 2 |

< 180.000 0
. o > 5.080 7

Produção grupo 0204 - Diagnóstico por 5.976 3.884 até 5.079 5radiologia o 2.989 até 3.883 2
< 2.988 O ponto Vá  
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Produção grupo 0205 - Diagnóstico por
ultrassonografia

+ Produçãogrupo 0211. -- Métodos, sm
“ diagnósticos&emé E

Produção

AL

ntes cujas.
das metas,

vagasOf lo
to das metas.

Relação

Garantira presença de acompanhante |
para crianças, adolescentes, gestantes e
idosos de acordo com as legislações
específicas.

Desenvolvimento de ações de educação
permanente para os trabalhadores da
CONVENIADA.

> 1.747

1.336 até 1.746

1.029 até 1.335

< 1.028

> 230

176 até 229.

“ 136 até 175.

<135

5.100

3.900 até 5.099:

«13.001 até 3.

293 até 382
6 até2992
<225:ET

 127
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|
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|
O
|
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|
O
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r
|

= O

b controle do Co: Regulador serão levadas em

  

  

Vão =-não pontuar|

“Presença de
reclamação na

Ouvidoria e.ou no

DIECA.,

Não = pontuar
Sim = não pontuar

Existência de
atividades de Sim = pontuar
educação Não = não pontuar

continuada.
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Desvio de Fluxo: Todo Laudo para
liberação de Autorização de Internação
Hospitalar AIH deverá estar
acompanhado de guia de referência e,
quando ausente, deverá estar. Não ocorrência de Não = pontuar
acompanhada de justificativa médica a Desvio de Fluxo.

|

Simnão ontuar 05 pontos
ser: avaliada pela auditoria médica.A : ess Pp
infringência a essa : norma: será

: considerada desvio defluxo. À AIH E
Será Procesáda e na ocorrência de um |.

para: “viabilizar o diretrizes do “Humanização RaNoanna 04 pontosPrograma “HUMANIZASUS.GOg fo
apresentandorelatórios irimestrais. | o o

= : Oxoirências
Intercortências relacionadas . atelatadas ao
“resultados |“de exames. Iaboratoti º Departamento. de:

|relatadasporprofissionais médicosda Informática o Gnpontuar - 02 pontospontuare Ted Unicipal de saúde eapuradas.pelo Estatística
| DA juntoaoo prestador. | Controle
sd. Auditoria.

|Atênder em 100%
: [dos casos |.

; Atendime to. de irgência/emergência Tegulados | em|
, em. especialidades.nica e cirúrgica situações de |. atender100% 03 pontos
E doscafostegiilados, É ao urgência/emergên- 4 Ed

Jo de nana ii É “cia sito“elímica e : o

Cirúrgica. =

| Alta. Responsáyvel. “Sim= ontuar
(em tona dos |, Pp 07 pontoseo aonãopontuarcasos. :

1 nó. Alta“Respo vel
ambulátório“via “contr: referênciaà, “no: “ambulatório. a
UBSouUSEde& referênciadopaciente. u “implementada noSi =pontuarl va de 03 pontosO cc

|

ambulatório de ão.pontuar
“ cardiplgiao ed, ,

“ : “ortopedia. e ie
PontuaçãoMasQualitativasE Da 50 pontos
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III.4 — Indicadores e Metas dos Leitos de UTI Pediátrico da Rede de U cia e

  

    

>80 %
Taxa de Ocupação Média “80% o 79% até 76%
Mensal da UTI Pediátrico. ” 75% até 72%

<7
eine E nano do =<09dias
Médiade permanência UTI | | 9, Laté13dias,

“> 15dias
Possuir : Co
protocolos«
main

-Sim=pontuar :

O ='não pontuar

o
rga horária €

IIL5 — H M etas dos:

Yo

até 85

. até 80%

SA u

2X 10dias
“- 10,t até13 dias
“Adatél
STS

Média de permanência UTI |
adulto. :

o
j
n
p
t
V
j
W

i
e
|
|
|

- Menos|

pontuar

à 2 anos,
Desenvolvimento de| o
atividades de educação
permanente para as equipes

|

Realizar no mínimo 2 atividades de Sim = pontuar
da UTI, com o nome dos

|

educação permanente no ano. Não = não pontuar 2 pontos
palestrantes, carga horária e
lista de

Total 10
Obs: Considerar o número de casos regulados, a complexidade dos casos e perfil nosológico.
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Item ' Indicador| — | MetaTrimestral Pontuação
Garantia de leito de UTI :adulto para Não existência de

| gestante e ou puérpera quando

|

reclamação daCentral Não = pontuar
necessário. de Regulação de os 5Aa a Sim = não pontuarUrgência, Ouvidoria e

Do nus so | ou no DIECA:
| Possuir pélo menos03protocolos. - Possuir os seguintes

ns “| | protocolos: tratamento
dj de eclampsia,|...

2 E = | síndrome de HELLP e “Sim= pontuar. 5
ER hemorragias do 3º] Não=não pontuar:

trimestre de gestação, nico ldaaus sa nalização|

2anos. |

“Indicador Meia rimestral * |Pontuação.

ni -deOeiipação S
1. deleitos de.UM
o Neonatal,

3 : o
3E Médiaa de | 3

2:

|

permanência. UM | 1
E Neonatal, , : +

>1º,1dias 0
a EDescavasimálico

de atividades de
“educação o di

3 aapara.É ERcalizar:no mínimo2.atividades de|Sino pontiiar 3
E 4 educação permanente no: ano: |Não = não pontuarcom o nome dos. É E o k

it necessite exsan uineotra ão; .peso.ao

: *| nascer <. 1.500 g e/ou ida e.“gestacional ao :
4 Vo a <32 semanas; dificuldade respiratória.que, Sim = pontuar 2
: “| necessite de CPAP ou respirador; e

|

Não = não pontuar
instável: insuficiência * cardíaca,
insuficiência renal, suprarrenal, choque,

coma e convulsão, com .atualização
mínima a cada 2 anos.

Total 10 nd
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HIS - Indicadores e Metas dos Leitos
Emergência):

Taxa de ocupação dos leitos de > 80%

IIL9 - Metas dos

1

Nota: O

“o - examespor mês, S
do valorda tê

“JHao- ivodaRede:deUr

Cena profissionais 1— traumáto| à ms

o é Ea “da.

= Usuários:| (ES “Ga,6
aura ode &

- pelafl o

Fan profissionais do das7 |
PAC (| 19 horase 1 profissional

o : | período das 19.àsThoras

para o de cai

 

protocolos
instituídos no

CONVENENTE.

Manter os ode
cardiologia. a

Implementar a Alta Responsável no
ambulatório de cardiologia via
contrarreferência à UBS ou USF de
referência do paciente e registrar o
atendimento no módulomédico do sistema

iaWeb** da CONVENENTE.

Alta Responsável

no ambulatório de

cardiologia.

Total
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de Enfermaria Clínica de Retaguarda (Rede de Urgência e

> 80%
79 Yo até 6
68%até 58%

::39,94/6xame
parao Complexo Regulador de 80

ais enoventa e quatro centavos), além
de 80 exames.:

2.400

E “Sim =pontuar E

“Não= nãopontuar

Sim = pontuar

Não = não pontuar
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Nota: O Item 1 será pontuado quando o não atingimento da meta de produção for devido ao não
agendamento das vagas pelo Complexo Regulador da CONVENENTE.
** Ousistema informatizado que venha a substituí-lo.

I[.12 - Indicador e Meta Qualitativa para as medidas de enfrentamento da emergência de saúde
pública decorrente do COVID - 19  

    
   

  
   

  

  

     

: protocolos
tadosem até 30 dias

deverão-Sét | atualizados

me. egislação vigente  
  

“das “equipes treinadas    
 

VOLVIDAS NA

 
porta-em atéR$ 24.305.839,72

: ove reaisesetenta e dois centavos),
atravésdaseuiÊ S 70.10: 2:0001.3.3.90.39 =“Vinculo — 01.300-

 

   

71, —— 02.09.70.10.302.10105.2.0001.3.3.90439-Vinento— 05.302-04 e02.09.70-
10.302.10105.2.0002.3.3.90.39 - Vinculo: 08.302.04, sendo:
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Tabela 1- Pro ramação Orçamentária

     
 

 

 

   

      

    

  

 

  

Desen DO Mei : AnualRs)OMnuceio.
1- AltaComplexidade(Máximo) 8.000,00 96.000,00 Vinculado Federal

é - Fundode Ações EstratégicaseCompensação - : 5.800,00: |:::69.600,00:::| Vinculado Federal
SubtotalEC 13.800,00 |165.600,00 |  |8537.520,00 | 6,5% Tesouroome “Municipal e

iase carro

|

93,5% VinculadolSmasas | :.. Federal

E3. Média da Prodiiodê,
Ambulatoriale& Hospitalar

 

 4Incentivo de AdesãoààConirataliaçã(AO). e

5- Leitos UTI pediáticos (RededeUrgenciiee
: Emergência)so

[65“Leitos.UTaduhdsEde irgência e.
Emergência)

“[1- Leito UTIadulto(Rede CesinhaE :
8- Leitos UTI neonatal (Rede Cegonha)

  2.978.122,92

|

Vinculado Federal
 

 

“Vinculado Federal

 

 

 

  2 | Vinculado Federal      

   
   

  

   

 
 

so “Vinculado Federal
"BJS ||

. STA,290,24.

|

Vinculado Federal[E dTRSTSA
   

   
 

  9= Leitosde EnfermariaClínica de:Retagu(Rede de Urina e Emergência o Assis 2.699.175,00 Vinculado Federal  

  

  

  

 

 

“| Tesouro Municipal

     

| 10-licentivoparaProcedimentosPrioritários. co 3.195,20

  
 

e ú 1 20.000,00 Tesouro Municipal
 

 

    

  

 

  

. - 59.700,08. - Tesouro Municipal
 

 : ú Eefenteéa
Portaria nº3.339, de 17de desembiode2019.

 

. 27807700 “Vinculado Federal
 

 

14-adoJmpdrno ão:custeiodos Pdod
serviçosdeassistên la hospitalareambulatorial-a.
ProposiasdeEmendasParlamentares anoo 2019. pcs

 

do 500.000,00 Vinculado Federal

 

 15=Incremento.temporário do custeio.dos

 

     
serviços de assistência hospitalar e ambulatorial -|-2.550.000,00 - “Vinculado FederalPropostas de Emendas Parlamentares ano 2020.

i
1.498.224,92

|

21.301.776,04
Subtotal - até . até

1.734.763,56

|

24.140.239,72
1.512.024,92

|

21.467.376,04 nr”
Total . até até

1.748.563,56

|

24.305.839,72 
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one Mondi Garbelini

administração

Detalhamento dos Componentes da Programação Orçamentária:

Componentes Pós-Fixados:

1 — Componente pós-fixado de Alta Complexidade: será repassado a CONVENIADA,a posteriori (pós-produção, aprovação e processamento) de acordo com a produção mensal aprovada pela CONVENENTE,com limites físicos é orçamentários definidos,no-valor anualde nó máximo de R$ 96.000,00 (noventae seismil-reais), com:média mensalde R$8.000,00 (oitomil reais): UE :

2 - ComponentePós-fixado
* posteriori (pós-prod

do de Procedimentos EstratégicosFAEC: será repassadoa CONVENIADA,aadonao E presa
Ge. ssamento), deacordo com a produção mensal aprovado pela

lo com o valor repassado p | Ministério-da: Saúde, ficando este
E , dos repasses financeiros e às Portarias

5.800,00 (cincomileoitocentos reais)
mponentenoperíodo de setembro d

     
      

     

- procedimento.condi

A

 
Componentes Pré-Fixados:
    

édia da Produçãode Média Complexidade Ambulatorial e Hospitalar: O item MédiaComplexidadeterá porbase de pagamento mensal O intervalo compreendic oentre R$ 711.460,00 (piso) atéR$ 947.998,64 (teto), conforme. produção faturada,lançada no. sistema SIA/SIFID/SUS, auditada peloDepartamento de Inf rmática, Estatística,Con “e Auditoria-e autorizadapeloSecretário Municipal daimadoscombase namédia

da

produçãodesse nponente no período de setembro de

 

 

  

  

  "Saúde, Cáleule ;
2018àaposto. de 2019. Ro 

    

4 - Incentivo de Adesãoà Contratualização(IAC): está vinculadoao repassedo Ministério da Saúde aoFundo Municipal daSaúde, em acordo com a Portaria GM/MS nº2.925 de2017, ououtras que vierem asubstituída. ci ss dit ns |

Os valores financeiros doscomponentes pré-fixados serão repassadosao hospital mensalmente, obedecidosmé me o o :   

 

As avaliaçõesserãorealizadas trimestralmente.A omissãodeA npanhamentoserá responsável pelaanálise e comprovação do desempenho que consistirá namédiafinalida pontuação das métas apuradas nostrêsmeses. Na hipótese de verificação:desifuação ensejadora de desconto, devido ao descumprimento das metaspactuadas, o mesmo será aplicado nos Pagamentos dos três meses subsequentes (ao trimestre avaliado), deacordo com o percentual de cumprimento das metas. O percentual do pagamento do valor variável está
definido na Tabela 2.

 

   

Departamento de Administração Geral - Gerenciamento de Convênios e Locações
Via São Bento s/nº - Jardim Mosteiro — Fone: (16) 3977-8833 — Ramal 8862



 

Asa)
2.fizer;      

Ditonal Garbe”
Prefeitura Municipal de RibeirãoPreto Agente de Administ
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O valor do recurso financeiro a ser repassado referente à soma dos itens 3 e 4 será pago da seguintemaneira:

     

 

 

     
 

MetasTrimestrais | |DistribuiçãoESTEd|Valor FinanceiroTrimestralEstimado (R$) |Valor fixo 90% De R$ 2.591.019,66 a R$ 3.229.673,99Valorvariável 2 0% De R$ 287.891,07 a R$ 358.852,66
Total ndo <QO setsaDéR$2.878.910,73à R$ 3.588.526,65

O valor fixoserá. pago integralmenteeovalorvariávelbonaitignado ao desempenho no atingimento das metasquantitativas e qualitativas definidasneste,DocumentoDescritivo. :

    

   

 

: Tabela2-Distribuiçãoperrentualderef ência para o dbsbuntodovalor variável j

 

-66a75:pontos
o T6a 90. mtos dio

914100 pontos .

  
 

 

 
     

  

   
 
Outros Comp. ne)

   

Ds de UTIPediátrico.da Rede.deUrsêndae Emergência: tra
Ç dos leitor de UTIpediánico,dentro daredede Urgênciaéee

  

   

  

: Nos três primeiros. meses, a CONVENIADA. receberá. o“Pagament integral.A Comissão de
“Acompanhamentoserá responsávelpela análise ê comprovação do: dese: penho mediante«O cumprimento das
“Metas: dos indicadoresde monitoramento. dos Leitos de UTIPediátrico daRede de Urgência e Emergência
discriminadas|ne steDocumentoDescritivo. Nahipótese de:venifiicaçãode situação ensejadora de desconto,
devido ao descumprimento das metas. pactuadas, omesmo,será aplicado hos pagamentos dos três meses
subsequentes: (ao imestre.avaliado),de acordo com os: percentuais fedesempenho alcançados, descritos na
Tabela 3.

    

  

| Tabela5Distribuição dovalor.financeiro trimestralde icoido com o.percentual de desempenho dos
TI diátrico da.R dede UrgênciaeEmergência .

   

   

   
    
   

8a 10 pontos: o 71.786,28 Í
5a7 pontos 80 % 57.429,02
< 4 pontos 710% 50.250,40   
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6 - Leitos de UTI adulto da Rede de Urgência e Emergência: trata-se de um incentivo relacionado àqualificação dosleitos de UTI adulto, dentro da rede de urgência e emergência.

neste Documento Descritivo. Na hipótese de verificação de situação ensejadora de desconto, devido ao“descumprimento das metas pactuadas, o mesmo será aplicado nos pagamentos dos três meses subsequentes (aotrimestre avaliado), de acordo com os percentuais de desempenho alcançados, descritos na Tabela 4.

    

    

Tabela:4 «
1.0 percentualde desempenho dosindicadores dosL a :

    
    

 

    
ea l leito tipo TI: trata-se de um

to daRe
todaRede (

à qualificação
nstituída na Portaria nºeso a

lo

Nostrês primeiros meses, a CONVENIADA receberá o pagamento integral. A Comissão de Acompanhamento

Descritivo. Na hipótese de verificação de situação ensejadora de desconto, devido ao descumprimento dasmetas pactuadas, o mesmo será aplicado nos pagamentos dos três meses subsequentes (ao trimestre avaliado),de acordo com os percentuais de desempenhoalcançados, descritos na Tabela 5.
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8 — Leitos UTI neoriatal da Rede Cegonha referente a 6 leitos de UTI neonatal tipo III: trata-se de umincentivo relacionado à qualificaçãodosleitos de UTI neonatal Rede Cegonhainstituída na Portaria nº 1.459,
de 24 de junho de 2011.
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Descritivo. Na hipótese de verificação de situação ensejadora de desconto, devido ao descumprimento dasmetas pactuadas, o mesmoserá aplicado nos pagamentos dos três meses subsequentes (ao trimestre avaliado).de acordo com os percentuais de desempenhoalcançados, descritos na Tabela6.

Tabela6- Distribuição dovalor financeiro trimestralde acordocomopercentual de desempenho dosindicadoresdos LeitosdeUTI Neonatal daRedeCegonha. | Edo  
  
  
  

   14357256
114.858,05
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Emergência — trata-se de umcu ciado deacordo | “Estabe pela Portaria nº 2.395 de11/10/2011ePortarianº 2.085 de24/10/2016, iabilitação€àqualificaçãodeleitos de enfermariaclínica de retaguarda previstos no Plano: deAção da RededeAtençãoàsUrgênciasdoEstado de São Paulo,conforme Portarianº71/GM/MS,de9:de janeiro de 2014. ER“- Nos três primeiros meses, a CONVENIADA receberá o pagamento integral. A Comissão de Acompanhamento- será responsável pela análise e comprovação do desempenho mediante o cumprimento da meta do indicadordemonitoramento dos leitos de enfermaria clínica de retaguarda discriminadas neste Documento Descritivo. Na-

-

hipótese deverificação de situação ensejadora de desconto, devido ao descumprimento das metas pactuadas, o-. mesmo será aplicado nos pagamentos dos três meses subsequentes (ao trimestre avaliado), de acordo com os- percentuais de desempenho alcançados, descritos na Tabela 7.
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10.- Componente Incentivo para Procedimêntos Prioritários;trata-se de um incentivofinanceiro aditivoem relação à tabela SIGTAP queserá repassado a CONVENIADAa posteriori, pós-produção, aprovação eprocessamento, de acordo com a produção mensal aprovada pela CONVENENTE, respeitando os tetosestabelecidos na Tabela8. '
Para fazer jus aosincentivos, a instituição deverá seguir alguns critérios:
1º As agendas deverão ser disponibilizadas ao Complexo Regulador; ”2º Os serviços deverão garantir o total de vagas (oferta), conforme Tabela8:
3º Os atendimentos deverão ser garantidos, independentemente de recessos, férias, feriados prolongados edemais ausências.
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Tabela 8 — Oferta de procedimentos prioritários:
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nt11-Inc
“urgênciaeemergência qué será repassad RR: Nostrês primeiros meses, a CONVENIADA receberá o pagamentointegral. A Comissão de Acompanhamentoserá responsável pela análise e comprovação do desempenho mediante o cumprimento das metas do incentivo- da rede de urgência e emergência discriminadas nésteDocumento Descritivo. Na hipótese de verificação de “- situação ensejadora de desconto, devido ao descumprimento das metas pactuadas, o mesmo será aplicado nos.“pagamentos dos três meses subsequentes(ao trimestreavaliado), deacordo com os percentuais de desempenho.- alcançados,descritos.na Tabela 9 Re Pano
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10 pontos 100 % 179.100,24 ”9 pontos 95 % 170.145,23 é8 pontos 90 % 161.190,22
      
  

<7 pontos 70 % 125.370,17 (df:
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dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; considerando aprodução ambulatorial e hospitalar de média complexidade referente aos serviços prestados pelosestabelecimentos hospitalares privados sem fins lucrativos registradas nos sistemas de informaçõesambulatorial e hospitalar (SIA/SIH/SUS) durante o ano de 2018; e considerando a importância e ao - participação do setor filantrópico no Sistema Único de Saúde, resolve que ficam estabelecidos Tecursos aos- Hospitais privados sem fins lucrativos em parcela única de acordo com a Portaria abaixo:- Portaria GM/MS nº 3.339, de 17 de dezembro de 2019: estabelece recurso no valor de R$ 273.077,00- (duzentose setenta e três mil e setenta e sete reais) a ser repassado pelo Ministério da Saúdeaos Municípios,“em parcela única, através do Fundo Nacional de Saúde.

14- Incremento temporário ao custeio dos serviços de assistência hospitalar e ambulatorial — Propostasde Emendas Parlamentares ano 2019.
* Considerando a Portaria nº 395, de 14 de março de 2019, que regulamenta a aplicação das emendas: parlamentares que adicionarem recursos ao SUS no exercício de 2019, para incremento do Teto de Média e: Alta Complexidade e do Piso de Atenção Básica, com base no disposto no art. 40, $ 5º, inciso II da Lei nº- 13.707, de 14 de agosto de 2018, habilita a Instituição a receber recursos referentes ao incremento= temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade (MAC),através das emendasparlamentaresdiscriminadas nas Portarias abaixo:

- Portaria GM/MSnº 3.670 de 20 de dezembro de 2019: estabelece recurso no valor de R$ 100.000,00“(cem mil reais),através da proposta de emenda parlamentar número 36000287012201 900.“* Portaria GM/MSnº 3.899 de 28 de dezembro de 2019: estabelece recurso no valor de R$ 400.000,00“ (quatrocentos mil reais), através da proposta de emenda parlamentar número 3600028561 1201900.

“7 15- Incremento temporário ao custeio dos serviços de assistência hospitalar e ambulatorial — Propostasde Emendas Parlamentares ano 2020.
“Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS,de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas: sobre o financiamento

e

atransferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema- Único de Saúde, observando o disposto no Capitulo II da Portaria 488/GM/MS,de 23 de março de 2020, quedispõe sobre a aplicação de emendas parlamentares que adicionarem recursos ao Sistema Único de Saúde- (SUS), para a realização de transferências do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde dos Estados,:- Distrito Federal e Municípios, no exercício de 2020, habilita a Instituição a receber recursos referentes ao: Incremento temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade (MAC),através: * das emendas parlamentares discriminadas nas Portarias abaixo:
“.s Portaria MS/GM nº 680, de 02 de abril de 2020: estabelece recurso no valor de R$ 200.000,00 (duzentos«mil reais), através da proposta de emenda parlamentar número 36000306663202000, Código da Emenda40210001.
“«* Portaria MS/GM nº 728, de 06 de abril de 2020: estabelece recurso no valor de R$ 2.000.000,00 (doismilhões de reais), através da proposta de emenda parlamentar número 36000306637202000, Código d“Emenda 26200007.

- Portaria MS/GM nº 728, de 06 de abril de 2020: estabelece recurso no valor de R$ 100.000,00 (cem mil *reais), através da proposta de emenda parlamentar número 36000314049202000, Código da Emenda28130014.
- Portaria MS/GM nº 953, de 24 deabril de 2020: estabelece recurso no valor de R$ 250.000,00 (duzentose cinquenta mil reais), através da proposta de emenda parlamentar número 36000306628202000, Código daEmenda 31350002.
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O Documento Descritivo é parte integrante do Convênio tendo a mesma validade do ajuste, podendo seralterado a qualquer tempo quando acordado entre as partes.

Ribeirão Preto, 18de maio de 2020.
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